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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO EM
SÃO PAULO

PORTARIA No- 80, DE 11 DE SETEMBRO DE 2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO EM SÃO PAU-
LO (SP), no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso IV do art. 308 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF no 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, resolve:

Art 1º - Autorizar, em caráter eventual, a distribuição para a Quinta Turma desta DRJ/SPO, do
processo 10935.722138/2014-80.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 188, DE 31 DE JULHO DE 2015

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EMENTA: SUBVENÇÃO. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS.

O crédito presumido de ICMS concedido pelo Estado de Santa Catarina, conforme previsto no
art. 15 § 35, inc. XI do Anexo 2 do Decreto nº 2.870/01 - RICMS/SC, não está revestido dos aspectos
e formalidades necessários para ser considerado subvenção para investimento.

A mera intenção do subvencionador não caracteriza a operação como subvenção. Necessário
haver um projeto pré aprovado e vinculação plena dos recursos. A disponibilização dos recursos
diretamente ao subvencionado descaracteriza a subvenção.

O incentivo concedido, da forma como se apresenta, caracteriza receita tributável do Imposto de
Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e das Contribuições
para o PIS/Pasep e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -Cofins.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RIR/1999, arts. 392 e 443; PN CST nº 112, de 1978; Solução de
Divergência Cosit nº 15, de 2003; Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 189, DE 31 DE JULHO DE 2015

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
EMENTA: PAGAMENTO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. COLETA DE INFORMAÇÕES. RETEN-
ÇÃO.

Não se sujeita à incidência, na fonte, do imposto de renda o pagamento efetuado por pessoas
jurídicas a outras pessoas jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação de serviços de coleta de in-
formações.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 3.000, de 1999, artigos 647, §1º, e Parecer Normativo
(PN) CST nº 8, de 17 de abril de 1986.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
EMENTA: PAGAMENTO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. COLETA DE INFORMAÇÕES.

RETENÇÃO.
Não se sujeita à incidência, na fonte, da contribuição social sobre o lucro líquido o pagamento

efetuado por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação de serviços
de coleta de informações.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; IN SRF nº 459, de 2004, art. 1º, §
2º, inc. IV.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: PAGAMENTO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. COLETA DE INFORMAÇÕES.

RETENÇÃO.
Não se sujeita à incidência, na fonte, da contribuição para o Programa de Integração Social o

pagamento efetuado por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação
de serviços de coleta de informações.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; IN SRF nº 459, de 2004, art. 1º, §
2º, inc. IV.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS

EMENTA: PAGAMENTO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. COLETA DE INFORMAÇÕES.
RETENÇÃO.

Não se sujeita à incidência, na fonte, da contribuição para o financiamento da Seguridade Social
o pagamento efetuado por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação
de serviços de coleta de informações.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; IN SRF nº 459, de 2004, art. 1º, §
2º, inc. IV.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 191, DE 31 DE JULHO DE 2015

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALARES. ESTABELECIMENTO DE ASSIS-
TÊNCIA À SAÚDE. REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO
REDUZIDO. REQUISITOS.

A partir de 1º de janeiro de 2009, para efeito de determinação da base de cálculo do imposto
de renda devido pela pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido, aplica-se sobre a receita
bruta decorrente da prestação de serviços de reprodução humana medicamente assistida, hospital dia (day
clinic) e atendimento médico ambulatorial, o percentual de 8% (oito por cento), desde que a prestadora
desses serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda ao disposto no art. 30 da
Instrução Normativa nº 1.234, de 2012 e às normas da Anvisa. Na hipótese de não atendimento desses
requisitos o percentual será de 32% (trinta e dois por cento).

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput, e § 1º, inciso III, alínea "a"; Lei
nº 9.430, de 1996, art. 25, I; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 966 e 982; Lei nº 11.727, de
2008, arts. 29 e 41, VI; IN RFB nº 1.234, de 2012, arts. 31 e 38, III; ADI SRF nº 18, de 2003; Solução
de Divergência Cosit nº 11, de 2012 e Solução de Divergência Cosit nº 14, de 2013; Resolução RDC
Anvisa nº 50, de 2002.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALARES. ESTABELECIMENTO DE

ASSISTÊNCIA À SAÚDE. REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA. PERCENTUAL DE PRESUN-
ÇÃO REDUZIDO. REQUISITOS.

A partir de 1º de janeiro de 2009, para efeito de determinação da base de cálculo da Con-
tribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) devida pela pessoa jurídica tributada com base no lucro
presumido, aplica-se sobre a receita bruta decorrente da prestação de serviços de reprodução humana
medicamente assistida, hospital dia (day clinic) e atendimento médico ambulatorial o percentual de 12%
(doze por cento), desde que a prestadora desses serviços seja organizada sob a forma de sociedade
empresária e atenda ao disposto no artigo 30 da Instrução Normativa RFB 1.234, de 2012 e as normas
da Anvisa. Na hipótese de não atendimento desses requisitos o percentual será de 32% (trinta e dois por
cento).

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, inciso III, alínea "a", e art. 20,
caput; Lei nº 9.430, de 1996, art. 29, I; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 966 e 982; Lei nº
11.727, de 2008, arts. 29 e 41, VI; IN RFB nº 1.234, de 2012, arts. 31 e 38, III; ADI SRF nº 18, de 2003;
Solução de Divergência Cosit nº 11, de 2012 e Solução de Divergência - Cosit nº 14, de 2013; Resolução
RDC Anvisa nº 50, de 2002.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT - Nº 57,

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013
EMENTA: IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALARES. SERVIÇOS DE IN-

TERNAÇÃO DOMICILIAR (HOME CARE). BASE DE CÁLCULO. PERCENTUAL DE 8%. INA-
PLICABILIDADE.

A pessoa jurídica prestadora de serviço médico ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares e serviços médicos prestados em residência, sejam eles coletivos ou particulares
(home care), para fins de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda, não poderá aplicar o
percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente, uma vez que aqueles
serviços não são tipificados legalmente como serviços hospitalares.




